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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 254/2025

Boa Vista-PB, 10 de julho de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.° 0428, SEÇÃO ESPECIAL

Ae CHEFIA DE COMPRAS EDO ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, referente aos Contratos n°

42401/2025; 242402/2025 e 242403/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n° 024/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
ontratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
brilde2021.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 10 de julho de 2025.
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Art. 1". Designar HÉLIO CARLOS BATISTA JÚNIOR, matricula
0010, DIRETOR DE ALMOXARIFADO DA SAÚDE, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES
PARA A POLICLÍNICA e PSE'S, referente aos Contratos n°
242301/2025; | 242302/2025 e 242303/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO n° 023/2025.

Art. T Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
acxccução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 10 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito
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Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:AF6B5A44

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 254/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA

VISTA, no usode suas atribuições legais, c tendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021

RESOLVE:

Art. 1°. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matricula N.° 0428,
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS

SECRETARIAS, referente aos Contratos n" 242401/2025;
242402/2025 e 242403/2025 PREGÃO ELETRÔNICO n"
024/2025.

Art. 2o Deverá o senador designado acompanhar e fiscalizar
acxccução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 10 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:E2BE2DDD

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 255/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suas atribuições legais, c lendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei nu 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1". Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula
0693. SUPERINTENDENTE DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E
CONTROLE DE ABASTECIMENTO, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA
PARA ABASTECIMENTO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

ATRAVÉS DE CAMINHÕES PIPA, referente aos Contratos n°

242601/2025; 242602/2025

ELETRÔNICO n°026/2025.
e 242603/2025 - PREGÃO

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°F.sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 10 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:9E6128B7

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 256/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar KÉZIA SILMARA COSTA FARIAS, Matrícula
N.° 0126, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, para aluar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contraio -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ORGANIZAÇÃO.
CLASSIFICAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, CATALOGAÇÃO,
ARQUIVAMENTO DE TODOS OS DOCUMENTOS ENVOLVE
AS DESPESAS E LICITAÇÕES, bem como A DIGITALIZAÇÃO
DE TODOS OS DOCUMENTOS, COMO PROCESSOS DE
DESPESAS, LICITAÇÕES DENTRE OUTROS DOCUMENTOS
ARQUIVADOS DE MANEIRA FÍSICA E A LOCAÇÃO DE UM
SOFTWARE DE ARMAZENAMENTO E BUSCA PARA

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE
2025, referente ao Contrato n" 214801'2025 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 048/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
acxccução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no ari. 7 da I-ci n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esia Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 11 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:04446033

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 257/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRAI'AÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO "SAIA JUSTA", DE
CONSAGRAÇÃO REGIONAL, DURANTE AS
COMEMORAÇÕES DO SÃO JOÃO DOS BAIRROS, NO
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